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e Blenna Káritha Medeiros Santos, cujo processo de habilitação tramita junto ao Cartório de Registro Civil Distrito das Pessoas 
Naturais de Camocim, a realizar-se no dia 15 de dezembro de 2012, às 19 horas, em Camocim-CE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 31 de outubro de 2012.

Desembargador  JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA  Nº 1749/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a proposição do Exmo. Sr. Desembargador Fernando Luiz Ximenes Rocha à Presidência do Tribunal de 

Justiça, na Sessão Ordinária nº 38 do Órgão Especial, realizada em 25 de outubro de 2012, sobre a edição de portaria de 
elogio a servidoras da Auditoria Administrativa de Controle Interno do Tribunal de Justiça, em que se acostou o Exmo. Sr. 
Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes,

RESOLVE elogiar as servidoras � MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA FERNANDES, Auditor Chefe de Controle Interno, matrícula 
6626, ANTONIA TATIANA RIBEIRO ARAÚJO, Técnica Judiciária, matrícula 4297,  e LIDIA MARIA MENDES DOS SANTOS, 
Auxiliar Judiciário, matrícula 200897, lotadas na Auditoria Administrativa de Controle Interno desta Corte, em face da notável e 
exemplar participação nos trabalhos de auditoria de controle interno, inclusive ministrando palestras e coordenando auditorias 
no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a convite do Conselho Nacional de Justiça.

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em  Fortaleza, 31 de outubro de 2012.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1759/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE excluir 
os servidores CARLOS ADOLFO REBOUÇAS GONDIM matrícula nº 8880, e PEDRO BARBOSA LIMA CIARLINI, matrícula nº 
7713, da Portaria nº 1767/2011, que institui o Grupo de Trabalho de Especialistas de Projetos, e incluí-los, na  Portaria nº 
1768/2011, que institui o Grupo de Trabalho de Técnicos de Projetos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de novembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1760/2012
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 

excluir os servidores DAVI DE PAIVA MACIEL, matrícula nº 7646, e RAFAEL GARCIA BARBOSA, matrícula nº 7727, da Portaria 
nº 1770/2011, que institui o Grupo de Trabalho de Gerenciamento de Projetos, e incluí-los, na  Portaria nº 1767/2011, que institui 
o Grupo de Trabalho de Especialistas de Projetos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de novembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1761/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE incluir 
os servidores AMEDES ELEUTÉRIO DA COSTA JÚNIOR, matrícula nº 9817, FRANCISCO TIAGO DIAS PINTO, matrícula nº 
9551, e HELDIR SAMPAIO SILVA, matrícula nº 9630, na Portaria nº 1768/2011, que institui o Grupo de Trabalho de Técnicos de 
Projetos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de novembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  1762/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE incluir 
o servidor JÚNIOR RÉGIS BATISTA CYSNE, matrícula nº 9643, na Portaria nº 1767/2011, que institui o Grupo de Trabalho de 
Especialistas de Projetos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de novembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


